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de 28 de abril de 2020


(Projeto de Lei de iniciativa do vereador Laudo Gomes da Silva)


“Determina a fixação de aviso de advertência sobre a higienização das mãos e dá outras providências”.				
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU – APROVOU:-


Art. 1º Esta Lei determina a fixação de aviso de advertência sobre a higienização das mãos, em forma de adesivo, plaqueta ou cartaz, confeccionado em material resistente e impermeável, com os seguintes dizeres: “AJUDE NA PREVENÇÃO DE DOENÇAS – LAVE SUAS MÃOS”. 

Art. 2º O aviso a que se refere o art. 1º deverá ser afixado:

I – nos hospitais, clínicas e laboratórios, em suas dependências sanitárias e próximo às pias para higienização das mãos dos usuários;

II – nos estabelecimentos privados em que houver qualquer tipo de manipulação ou contato com alimentos, embalados ou não, inclusive na sua preparação, fornecimento, distribuição e comercialização, em suas dependências sanitárias e próximo às pias para higienização das mãos dos manipuladores de alimentos;

III – nas áreas de consumação de alimentos de estabelecimentos privados, como refeitórios, restaurantes e praças de alimentação, próximo às pias instaladas nesses locais para higienização das mãos dos usuários.

Art. 3º O aviso deverá ser afixado em local de fácil visualização.

Art. 4º Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo, no que couber.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Vereador Ednei Lázaro da Costa Carreira
Presidente
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